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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 26/2025 de autoria do Sr. Prefeito que autoriza abertura de créditos adici-
onais especiais  ao  orçamento vigente  do  Serviço  Autônomo  Municipal  de  Saúde  – 
SAMS, aprovado pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de 2024, a abertura 
dos créditos adicionais especiais, no valor de R$ 305.750,00, através da Resolução SS n. 
13, de 24 de janeiro de 2025, e da Resolução SS n. 14, de 24 de janeiro de 2025, que 
estabelece a transferência de recursos complementares do Fundo Estadual de Saúde 
para os Fundos Municipais de Saúde, como incentivo aos municípios, para que se orga-
nizem nas ações de enfrentamento das arboviroses urbanas,  em especial, quanto a 
atenção aos pacientes suspeitos ou confirmados com dengue, no estado de São Paulo. 

A princípio nota-se que em tese a elaboração financeira do Projeto proto-
colado nesta Casa de Lei sob o nº 26/2025, encontra-se totalmente dentro das normas 
legais da legislação vigente para abrir créditos adicionais especiais, ao orçamento vi-
gente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, modificando assim a Lei Mu-
nicipal nº 5.745 de 11 de dezembro de 2.024. A alteração dos programas aprovados na 
Lei Municipal nº 5.692 de 27 de junho de 2.024 de Diretrizes Orçamentárias LDO para o 
exercício de 2025. E a alteração dos programas aprovados na Lei Municipal nº 5.290 de 
15 de dezembro de 2.021 do Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio de 2022 a 2025, 
referente ao exercício programa 2025.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 21 de fevereiro de 2.025.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira

OUTROS - PLO Nº 26/2025
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